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prestadora do serviço em outra Unidade federada, o recolhimento do ICMS
deverá ser efetuado até o 10º dia do mês subseqüente ao da prestação,
através de Guia Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais – GNRE,
em favor deste Estado.

§ 6º  Quando ocorrer a devolução dos equipamentos de
recepção de sinais via satélite, por parte do usuário do serviço de que
trata o inciso X, a empresa fornecedora dos equipamentos poderá se
creditar do mesmo valor do ICMS destacado na Nota Fiscal de remessa
para o respectivo usuário.

§ 7º  Caso o estabelecimento prestador do serviço de
comunicação não seja optante pela redução de base de cálculo de que
trata o inciso X, o recolhimento do imposto será feito proporcionalmente
ao número de tomadores do serviço de cada Unidade federada, com base
no saldo devedor apurado pela empresa prestadora de serviço.

§ 8º  A empresa prestadora do serviço de que trata o inciso
X deverá enviar mensalmente, a cada Unidade federada de localização do
tomador do serviço, relação contendo nome, endereço dos mesmos e
valores da prestação dos serviços e correspondente ICMS.

.............................................................................................................................................

Art. 56...........................................................................................
.............................................................................................................................................

XIII –.................................................................................................
a) o crédito presumido a que se refere este inciso será

concedido sem prejuízo dos demais créditos ou utilizado cumulativamente
com o previsto no inciso III;

.............................................................................................................................................

§ 12.  As operações promovidas pelo produtor não inscrito
no CAGEP, na forma do parágrafo anterior, deverão ser acobertadas com
Nota Fiscal Avulsa, assinalando–se a opção “Operação do Produtor”,
demonstrando no campo “Informações Complementares” o valor do crédito
presumido e a apuração do imposto.

.............................................................................................................................................

Art. 133.  .........................................................................................

§ 1º  ..................................................................................................
.............................................................................................................................................

II – da antecipação parcial, do diferencial de alíquota, da
antecipação pelas entradas, da antecipação total, da importação e do
FECOP;

III – do Regime Especial de que tratam os artigos 805 a 813;
.............................................................................................................................................

Art. 147.  No que se refere ao ICMS, a restituição
somente será feita ao sujeito passivo, exceto nos casos previstos
nos §§ 1º e 9º do art. 146:

.......................................................................................................
Art. 151.  ...........................................................................................

I – quando se tratar de restituição  relacionada ao ICMS:
a) à Unidade de Trânsito – UNITRAN, quando resultante

de operações ou prestações em trânsito;
b) à Unidade  de Fiscalização – UNIFIS, nas demais

hipóteses.
.............................................................................................................................................
Art. 152.  Cabe à UNITRAN ou UNIFIS emitir parecer técnico sobre:
.............................................................................................................................................

Art. 744.  Fica dispensada a geração dos registros tipo 76 e
77, previstos nos itens 20A e 20B do Manual de Orientação anexo ao
Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, para os documentos fiscais
emitidos em via única, nos termos desta Seção.

.............................................................................................................................................

Art. 799........................................................................................
.............................................................................................................................................
II...........................................................................................................................................

a) “Valor Contábil” e “Operações ou Prestações com
Débito do Imposto”, nas hipóteses previstas no art. 793, incisos I a III;

b) “Valor Contábil” e “Outras” de “Operações ou
Prestações sem Débito do Imposto”, nas operações de saída decorrentes
das hipóteses do art. 794 e dos incisos IV e V do art. 793, caso em que o
ICMS será recolhido, respectivamente, no momento do desembaraço, na
hipótese do inciso IV, e em DAR específico, por antecipação parcial, na
hipótese do inciso V.

.............................................................................................................................................
Art. 805.......................................................................................
.............................................................................................................................................
§4º........................................................................................................................................
  I - do limite mínimo de faturamento de 70% (setenta por

cento) dos produtos específicos de que trata cada código, respeitado o §
7º do art. 807;

.............................................................................................................................................
Art. 956. .........................................................................................
I – no campo Especificação da Receita, “ICMS – Imposto,

Juros e Multa;
II – no campo Tributo, o código 113001;
.............................................................................................................................................
Art. 1.024.  Fica atribuída ao consumidor de energia elétrica

conectado à rede básica a responsabilidade pelo pagamento do imposto
devido pela conexão e uso dos sistemas de transmissão na entrada de energia
elétrica no seu estabelecimento. (Convs. ICMS 117/04, 59/05 e 135/05)

.............................................................................................................................................
Art. 1.083. ........................................................................................
..........................................................................................................................................................
§ 1º....................................................................................................
..........................................................................................................................................................
II – a operação esteja sujeita ao regime de substituição tributária

em relação a veículos automotores novos, nos termos do art. 1.317.
.............................................................................................................................................

Art. 1.148. ........................................................................................
.............................................................................................................................................
II – ....................................................................................................
.............................................................................................................................................
c) margem de lucro calculada pela aplicação de percentual

fixado nos Anexos V,  no § 1º do art. 1.291 e art. 1.304, sobre a soma dos
valores encontrados na forma das alíneas anteriores

.............................................................................................................................................
Art. 1.238. O contribuinte que promover operações

interestaduais com combustíveis derivados de petróleo em que o imposto
tenha sido retido anteriormente, ou com álcool etílico anidro combustível
– AEAC e com biodiesel – B100, cuja operação tenha ocorrido com
diferimento do imposto, deverá observar as disposições desta Seção, nas
seguintes hipóteses (Conv. ICMS 54/02; 108/03 e 02/09):

.............................................................................................................................................

Art.1.239. ........................................................................................
..........................................................................................................................................................


